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Texto compilado

Vigénci Cddigo de Processo Penal.
igéncia

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que Ihe confere o art. 180 da
Constituicdo, decreta a seguinte Lei:

LIVRO |
DO PROCESSO EM GERAL
TITULO 1Nl

DA ACAO PENAL

Art. 28. Se o 6rgdo do Ministério Publico, ao invés de apresentar a denuncia, requerer o
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer pecas de informacdo, o juiz, no caso de
considerar improcedentes as razdes invocadas, fara remessa do inquérito ou pecgas de informagéao
ao procurador-geral, e este oferecera a denuncia, designara outro érgao do Ministério Publico para
oferecé-la, ou insistird no pedido de arquivamento, ao qual s6 entdo estard o juiz obrigado a
atender.
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